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Justificativa da Contratação:

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Unidade de Controle Interno:

A aquisição do novo aparelho celular justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela
unidade. O dispositivo atualmente em uso encontra-se em condições inadequadas, não atendendo mais às exigências de comunicação
eficiente e gestão das atividades diárias. O celular é uma ferramenta essencial para a comunicação entre setores municipais, a
coordenação de vistorias, o acompanhamento de situações emergenciais e a agilidade nas respostas a demandas diversas. A
renovação do equipamento é imprescindível para assegurar a eficácia nas operações e o bom desempenho das funções
desempenhadas pela unidade.

Tiro de Guerra:

A aquisição de um aparelho celular é essencial para garantir uma comunicação eficiente e oficial entre o setor, os atiradores e os jovens
em processo de alistamento militar. Atualmente, a secretária e o sargento utilizam o aplicativo WhatsApp como principal meio de
contato, pois ele proporciona uma comunicação ágil, acessível e documentada. O dispositivo também permite o registro dos eventos
realizados, o que facilita a documentação e a organização das atividades realizadas, oferecendo um histórico valioso para a gestão e
acompanhamento dos trabalhos executados.

Poder

Órgão EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

Centro de Custo UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO225

 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHO CELULAR PARA USO DA UNIDADE DE
CONTROLE INTERNO E TIRO DE GUERRA.

OBJETO:

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS / SERVIÇOS

Unidade

Cód. Produto Descrição do Produto Unid. Centro de CustoQtde
Item

1 240.003.003 UND 225 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO1APARELHO CELULAR

APARELHO CELULAR CÓD PNCP: 604790 - DE ACORDO
COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

2 240.003.003 UND 162 DEPTO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS1APARELHO CELULAR

APARELHO CELULAR CÓD PNCP: 604790 -  DE ACORDO
COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

Condição de Pagamento:

Qualificação Técnica:

Local de Entrega:

Visita:
Validade da Proposta:

Frequência de Pedidos:

Prazo de Execução:
Latitude:

Longitude:

Gestores do Contrato:

EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS APÓS A DATA DA LIQUIDAÇÃO DA NOTA
FISCAL.

NÃO SE APLICA.
NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS.
NÃO SE APLICA.

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – RUA XV DE NOVEMBRO, 26, CENTRO,

ÚNICA.

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS APÓS A EMISSÃO DO PEDIDO DE COMPRA.
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Secretário
---------------------------------------------------------

GESTORES/FISCAIS: ANDREIA POLICARPO, SERGIO APARECIDO DE SANTI, FISCAL TÉCNICO -
JONAS LÚCIO, FISCAL ADMINISTRATIVO: DANIELA CRISTINA PEREIRA.

Responsável: ANDREIA POLICARPO Solicitante:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4595-A07B-A6C4-1543

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA POLICARPO (CPF 191.XXX.XXX-41) em 11/02/2025 10:54:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SÉRGIO APARECIDO DE SANTI (CPF 043.XXX.XXX-07) em 11/02/2025 11:17:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pedreira.1doc.com.br/verificacao/4595-A07B-A6C4-1543

https://pedreira.1doc.com.br/verificacao/4595-A07B-A6C4-1543

